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Art. l' o caput do art. l o da Lei n'68r r202r passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.l" Fica instituído, no âmbito do Município de Cariré-CE, o Fundo de
Manutenção e Desenvohimento da Educação Básica e de varorização dos
Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art,2l2-A
da constituição Federar e da Lei Federal n"l4.ll3120, de 25 de dezembro de 2020,
tendo como responsável pele sua gestâo/administração o(a) secretário(a) Municipar
de Educação."

Art. 2" Esta Lei cntrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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